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LEI ~olº

imóvel,! por n: :ccL.2..:..zado

Institui o C~digo Tribut~rio do Munic!~io

A Cêmara Municipal de Mira!, por seus representantes decretou

e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇ~O PRELIMINAR
.- ,i Art. lº- Esta Lei institui o C~digo Trl0ut~rio do Munic!pio. -
, Y· -.

" "- :. obedecidos os mandamentos oriundos da Constituição Federal, do Código
J. Tribut~rio Nacional, de demais leis complementares, das resoluç~es do

.,
! "

I Senado Federal e de legislação estadual nos limites de sua respectiva
o'
H

.j-'" "compe •..enCla. o

~ivro Prif)12irc

b. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza.

......• P~RTE ESPELIAL - TRlaüTCS
t

"'::-

.I~";,::~
Art. 2º- Ficam instituidos os seguintes tributos:

1- IfvlPOSTOS:

a. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urba , /

"'!I'
na; -

11- TAXAS:

P '!..., .a. Taxa de ServiçosuU~lCOS;

SbSRE A PROPRIED~DE -, PREDIAL ::::

j
1

j
I

-~

b. T2xa ce Licença.

T!tulo 1

DOS IMlJu;:,lOS
<,

fCap.ltulo I

T[RRITORI~L URBANA
Se ção I

nz

riIPofESE DE INCID~~C:~
- h" .". o A "ji2_ A b í po t e s e ce a nc a oe nc i.e CO Imposto s~bre 2 Proprie

cada Prl:;ci~l 8
.,. . ,'. #") OLTerritorial Urjans 2 ;rGr~iedade, o C0mlnlD utl~



:;'

Par~grafo ~nico- o fato gerador do Imposto ocorre anualment

no dia primeiro de janeiro.

hrt. 4º- Para os efeitos deste Imposto, considera-se zona u

bana a definida e delimitada em lei munici~21 onde existam, pelo meno

dois dos seguintes melhoramentos, construidos ou mentidos pelo Poder

P~blico:

1- meio fio ou calçamento, com canalizaç~o de osua6 ~l~viai
. '11- abastec~mento de agua;

111- sistema de esgotos , .sanitarlos;

IV- rede de iluminação p~blica, com ou sem posteamento, para

a distribuiç~o domiciliar;

v- escale: pri rnar í a ou ;:;csto de sa~d9 a U':!2l distância máxima

de 3 (tr~s) quil6metros do im6val cunsiu~ra~o.

§ lQ- Consideram-se tamb~m zona urbana as áreas urbaniz~v8i

ou de expansão urbana, definidas e delimitadas em lei municipal, cons
, -tantes de loteamentos aprovados pelos orgaos competentes e destinados

a habitação, ind~stria ou comércio, localizados fora da zona acima re

ferida.
C 2Q- O J:iliiJOstoPredial e Territorial Urbano .i nc i de sobre o

lm6vel que, localizado fora da zona urbana, seja com~rovadamente util

zada como sitio de recreio e no qU21 a eventu21 procução não se desti
, .ne a comerClO.

s 3º- U .l1ll~V':>L.U ':".I.~uiale Ts rr í t o ri a I UrLlailu 1100 incide so-

bre o im6vel que, localizado dentro da zona urbana, seja comprovada-

mente utilizado em exploração extrativo-vegetal, agricola, pecuária

ou égro-industrial, independentemente de
,

SUê. êrea.

Art. 5º- O bem imóvel, para os afeitos ceste imposto,
,

se ra
,

classificado como terreno ou nredio.

§ lº- Consi~era-se terreno o Jsm im6vel:

a. sem edificaç~o;

b. em que houver constru;~o paralisaoa ou em andamentu;

C. 2f!1 ciu'=? no uvc r e c i f i c z ç au .i n t e r-c i t a o a , c o nc e r.e c a , um r u



Se ç a o 11

O.':"ujéi •.•.:::;nstruçãoseja de natureza temporárie o'u provisória, o

possa ser removida sem destruição, eltereção ou modificeção.

§ 2º- Considera-s8 pr~dio o bem im~vel no qual exista edifica-

çeo utilizável para habitação ou para exercício de qualquer atividade

seja qual for a sua denominação, forma ou destino, desde que não com-

preendida nas situações do ~arágrafo anter~~r.

Hrt. bº- A incidência do Imposto independe:

1- ~~ leyit~m~oaae Doa títulos de aquisiçao da propriedade, do

domínio útil ou da posse do bem im~vel;

11- do resultado financeiro da exploração econômica do bem im~-

vel;

111- do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentar s

ou administrativas relatives ao bem imóvel.

SUJEITO PASSIVO
, . .' .e o proprleLerlo,Art. 7º- Contribuinte do Imposto o titular d

dominio útil ou o pS6suidor a qualquer título d~ bem im~vel.

§ lº- Conhecidos o proprietário ou o titular do domínio útil e

o possuidor, para efeito de det8rminaç~D dos sujeito passivo, dar-se-
,

a este; dentre a~ue18s tomar-se-a o ti tu-á preferência àqueles e nào

lar dodom!nio 'útil.

§ 2Q- Na impossibilidade de eleiçao do
<,

,
~ropriet2rio ou titular

do domínio útil devido ao fato de o mesmo ser ~mune ao Imposto, dele

estar isento, ser desconhecido ou não localizado, será considerado eu

jeito póssivo'aquele que estiver na posse do im~v81.

~ 3Q- C promitente comprador imitíco na posse, os titulares de

direito reGI sobre imóvel alheio e o fideicomissário serao considera-

cios , , ~sUJeli..DS passivos da obrigação tributária.

~til• J. ~ •8º- Cuando o adqulreni..e de ~osse, domlnlo ou proprieArt.
dade de bem im~v81 já lançado for pesscb i~une ou isentb, -vencereo 2n

tecipadamente as prestações vincendGs relativas ao Im~DstD, responden

cc por elas o alienante, ress~lvaco o disposto no it6~ V L0 2rt. 18.



Se ça o III

BASE DE CÁLCULO E ALÍ~UOTA
Art. 9º- A base de cálculo do Imposto é o valor venal do bem

imóvel.

Art. lOQ- O valor venal do bem imóvel será conhecido:

1- tratando-se de prédio, pela multiplicação do valor de me-

tro quadrado de cada tipo de edificaçào, aplicados os fatores correti

vos dos componentes da construção, pela metreçem da construçao, somad

o resultado ao valor do terreno, observada a tabela de valores de con---'---' -

t!.YJ;;'oan8~_-ª este Código e conforme regulamento.

11- tratando-se de terreno, levando-se em consideração as sua

medidas, aplicados os fatores corretivos, observada a tabela de valo-

res de terreno anexa a este código e conforme regulamento.

~ lQ- Toda gleDa terá seu valor venal reduzido em até 50%(ci

quenta por cento), de acordo com sua área, conforme regulamento

§ 2Q- Entende-se por gleba, para os efeitos do § lº, a porça

de terra contInua com mais de lO.OUU m2 ( dez mil metros quadrados),

situada em zona urbanizável ou de expans20 urbana ~o Município.

§ jº- Quando num mesmo terreno houver mais de uma unidade au

tanoma edificada, será calculada ~ fraç~o ideal do terreno, conforme

regulamento.

Art. 11- Será a t ua lLz a do , a nue Lnente , antes da ocorrência do

fato gerador, o valor venal dos imóveis levanco-se em conte os equipa

mentos urbanos 8 malhorias decorrentes da obras pUDIicas recebidos pe

Ia área onde S8 localizem, bem como os preços correntes no mercado.

Parágrafo ~nirio- Quando n~o forem objeto da atualizaç~o pre-

vista neste artigo, os valores venais dos imóveis serao atualizados,

pelo Poder Executivo, com base na variaçao das ORTr~.

Art. lL- No cálculo do Imposto, a fallquota a ser aplic8da 80

bre o valor venal do imóvel será de :

1- 1% (hum por cento) tratando-se de terreno;
r c:o:' ( .J,--,/c me i o porI1- trctcndo-se de prsdio.



I ~

sL~erior a 50 (cinquenta) vezes a área edificada, aplicar-se-á, sobre

• _- .•• "'"2 •• • ; l' . .
._. _J- r2~G co-se oe ~move_ CUJã area não ad~f~cada seja

\

seu valor venal, a alíquota de 0,8% (oito décimos por cento). O dis- ,

posto neste artigo não se aplica aos imóveis definidos no § 2º do art

10.
Seção IV

U'.~JÇAMENTO
Art. 14- O lançamento do Imposto, a ser feito pela autorida-

de administrativa, será anual e distinto, um para cada imóvelou unida

de imobiliária independente, ainda que contíguo, levando-se em conta

sua situação à época da ocorrÊncia do fato gerador, e
,

reger-se-a pela

lei então vigente ainda que posteriormente modificada ou revogada.

ParágrafO único- G lançamento será procedido, na hipótese de
, ,.conoomln~o:

a. quando "pro-indivisol', em nome de qualquer um dos co-pro-

prietários, titulares do domínio útil ou possuidores;

b. quando "pro-divisotl, em nome do proprietário, do titular

do domínioútil ou do possuidor da unidade autôQoma.

Art. 15- Na impossibilidade de obtenção dos dados exatos so-

bre o bem imóvel ou dos elementos necessários à fixação da base de
, , ,

calculo do Imposto, o valor venal do imovel sera arbitrado e o tribu-

to lançado com base nos elementos de que dispus~r a Administração,

sem prejuizo da aplicação das penalicades previstas no art. 19.
-Art. 16· O lançamento do Imposto nao implica em reconhecimen

to da legitimidade da propriedade, do domínio útil ou da posso do bem

imóvel.
Seç20 V

t\RRECADt;ÇÃO
,

Art. 17- O imposto sera pago de um~ vez ou parce1adamenle,

na forma e prazos definidos regulamento.

§ lº- O contribuinte que optar pelo pagamento em cota , .unl..ca

gozará do desconto de 10% (CBZ por cento).

~ 2Q- O pagamento CbS
,

se p;.u 8 r 2;~arcelas vincendas ser efe-



Art. 19- Serão punidas com a multa de 50% (cinl,uenta por cen-

tJ2Çêr.;S IL CêS parcelas ve nc í de s ,

Seção VI

ISEfiiÇUES

Art. 18- Fica isento de Imposto o bem imóvel:

1- pertencente a particular, quanto à fração cedida gratuita

mente para uso da União, dos Estados, do Distrito Federal, do Munici-

pio ou de suas autarquias;

11- pertencente a agremiação desportiva licenciada, quando ut"

lizado efetiva e habitualmente no exerc{cio de suas atividades sociai

111- pertencente ou cedido gratuitamente a sociedade ou insti-

tuição sem rins lucrativos que se destine a congregar classes patro-

nais ou trabalhadoras, com a finalidade de realizar sua união, repre-

sentação, defesa, elevação de seu n{vel cultural, f{sico ou recreati-

vo;
IV- pertencente a sociedade civil sem fins lucrativos e desti

nado ao exercicio de atividades culturais, recreativas ou esportivas,

em efetiva utilização para os fins a que se destinam;

J- declarado de utilidade pública para fins de desapropriaçã-, -a partir da parcela co r ra spo nde u te ao pe r í odo de arrecadaçao do lmpos

to em que ocorrer a emissão de posse ou a ocupação efetiva pelo poder

desapropriante;

VI- cujo valor do Imposto não ultrapasse a 5~ (cinco por cen-

to) do valor de referência definido para o c21culo das taxas.

Seção VII

INFR~ÇÕES E PEN~LIDADES

to) sobre o valor do Imposto calculado com base nos dados dorretos do

imóvel as seguintes infrações:

1- o não comparecimento do contribuinte à Prefeitura para sol"ci

tar a inscrição de imóvel no cadastro fiscal imobili~rio ou a anot2çã

de suas sltaraç~es, no prazo de 30 (trinta) dias a cont2F GJ surgimen

to da GCVS unidade ou das alterações de j~ existente;



1:- erro [J omiss~o d losos, bem come falsidade nas informa-

-çoes fornecloas p2ra inscriç?o ou 'raç~o dcs dados cadastrais do

imóvel.
,

-:lpl

Dn IMPOSTO Ju3Rl Sl
Seção I

HIP6TE5E DE INCID~NCIA

A~t. 20- A hipótese de incid~ncia do Imposto soare Serviços

de qalquer ~atureza ~ a prestaç~o de serviço constante da ,ista do ar~.

22, por empresa ou profissional aut5nomo.

~at~grafo ~nico- A hipótese oe incid~ncia do imPosto se r~n- I
figura independentemente:

':..'a. da exist~ncia de estabelecim8n~o fixo;

b. do resulta_o financeiro do exerc{c.o da atividade;

c.do cumprimento de qualquer exigência ~egal ou regulamentar,

sem prejuizo das penalidades cabiveis;

d. do pagamento ou não do preço do serviço no mEsmo Mês ou
, .

e xe r c i c a o ,

Art. 21- Para os efeitos De incidência do Imposto considera-

se local da prestação do serviço:

1- o do estabelecimento prestador;

11- na falta de estabelecimento, o do comicilio do prestador;

111- o local da Ob~2, no caso de ccnstr~ção civil.

Art. 22- Sujeitam-se ao Imposto os serviços de:

1- m~dicos, dentistas e
,

veterinarios;

2- enfermeiros, protéticos (prótese dentária), obstetras, or
, . 'toptlcoS, fonoaudiologos;

3- laboratórios de análise clinica e ~12tricidade m~dica;
, ..

4- hospitais, sanatorios~ ambulatcrios~ pronto-socorros, ban
, -cos de sangue, casas de saude, casas de recuperaçao ou re

pouso sob orientação , ..meo~c2;

5- advogados eu ~rovisionados;
. , ~e qe rrt e s ce c r c rie02ce incustrial;r:

0-



7- 2; ntes da propriedade art{stica ou ~iterária;

9- tra-Jutores

.;. .c e o o r de serviços, -,,-; Lc ca I c a p ; ,staçc.o C8S ssrviços

8- peritos e ava11adores;

10- despachantes;

11- economistas;

12- contadores, auditores, guarda-livros e técnicos em contabi

lidada;

13- orgênizaçao, programaçao, planejamento, ~ss8sscria, proces

samento de dados, consultoria técnica, financeira ou admi-

nistrativa (exceto os serviços de aGsist~ncia t~cnica presl
- ,

tados a terceiros e comoernentes a ramr de industria ou 00

mércio explorado pelo pr8~tador de serviço);

14- datilografia, estenografia, sscre t a r.s e expediente;

15- administraç~G de bens ou n8g6cios, inclusive cons6rcios ou

fundos mútuos para aquisição de bens (n2o abrangidos os se

viços executados por in~tituiçõ8s finan~eiras);

res (exceto o fornecimento de mercedcrias produzidas pelo

16- recrutamento, colocação ou fornecimento de m2o-de-obra in-

c1usive por empregados do prestador~de serviços ou por tra

bc.lhadores avulsos por ele contratados;

17- engenheiros, arquitetos, urbanistas;
.•18- projetistas, ~alcu1istBs, desennistas tecnicus;

~19- execuçao, por administr~ç2o, amp eitsd~ Ou sU~8mpreitada,

de construç2o civil, de oorGs hidráu~iccs ~ outras obras s

melhantes, inclusive serviços de 2u~i~iares e complemanta-

prastador dos ser~iços, fora do local ta prastaç~o dos ser

viços, que fica sujsito ao IC~);

2n- dem~l;-:;n_ li.U....L.J... '3'uU, conserv2çao e reparaçao de edif{cios (inclusive

elevadores ne13s instalados), estraDas, pentes e congenere

(exceto o fornecimento DE mercadorias pr~du2idas pelo pres

r ,":.

que flca sujeito 20 _

;21- limpeza d~ imLv9~s,



23- C--l· L'~c~-a- ::>::::;~ 1ft "'$' LI _ higiefliz2-::é.o;

24- lustração de bens móveis ,qu2noo o serviço for prestado

a usuário final do objeto lustrado);

25- barbeiros, cabeleireiros, manicura.5, pedicuros, tratamen

to de peles e outros serviços oe salões de beleza;

26- bannos, ducnas, massagens, ginástica, e congêneres;

-27- transporte e comunicaçoes, de natureza estritamente muni

cipalj

28- diversões p~blicas;

a. teatros, cinemas, , . ~ ~ .a uo i. cc r i.o s , p~rqu8s 02 diversoes ,

"taxi-dancings" e Acongeneres;

-b. exposiçao com cobrança de ingresso;

c. bilhares, Doliches e outros jogos permitidos;

d , baLl.e a , "shows", festivais. re cit a í s e congeneres;

e. competições esportivas ou 8 Destreza f{sica ou inte-

lectual, com ou sem participaçeo do espectador, inclu

sive as realizadas em auditórios de estações de rádio

ou televisão;

f. execuç~o de m~sica, --individualmente ou por conjuntos;
, -g. fornecimento de musica mediante transmissao, por qual

quer processo;

29- organização de festas: "bu'feV' (exceto o fornecimento

de 81imentos e Debidas, que ficc SUjeito ao reM);
30- ag~ncias de turismo, passeios e excursces, guias de tu-

rismo;

34- c::: c c.vq r e s s'c s

5L- intermediação, inclu~ive corretagem, de bens m~veis ou

im~veis, exceto os serviços mencionados nos itens 58 8

59;

32- agenciamento e representação de qualquer natureza, nso

incluidos no item anterior e nos itens 58 e 59;
, ~ , ~

33- ar-a Li s e s t e c ru c e s ;



panhas ou sistemas de publicidade; elaboraç~o de desenhos,

text~s B demais materiais pub1icit~rios; divulgaç~o de tex.

tos, desenhos e outros materiais de publicidade, por qual- .

quer meio;

36- armaz~ns g8r~is, armaz~ns frigoríficos e silos; carga, des-

carga, ~rrumaç~o e guarda de bens, inclusive guarda-m6veis

e serviços correlatos;

37- dep~sitos de qualquer natureza (exceto dep6sitos feitos em

bancos ou outras instituições financeiras);

38- guarda e estacionamento de veIculos;

39- nospedagem em notéis, pensões e congêneres( o valor da a1i-

mentaç~o, quando incluido no preço da di~ria oumensa1idade

fica sujeito ao Imposto sobre Serviços);

40- lubrificação, limpeza e revis20 de maquinas, aparelhos e

equipamentos( quando a revisão implicar em conserto ou subs

tituição de pe~as, aplica-se o disposto no item 41);
41- conserto e restauração de quaisquer objetos (exclusive, em

, o

qualquer caso, o fornecimento de peças e partes de maqu~nas
"'.

e aparelhos, cujo valor fica sujeito ao ICM);
42- recondicionamento de motores ( o valor das peças fornecidas

pelo prestado~ do serviço fica sujeito ao rCM);
43- pintura ( exceto os serviços relacionados com im6veis) de

obj8tÜ'S"não destinados a comerc í a Lí za çe o ou industrializa-

-çao; ~ ~
"- '- .......

44- ensino de qualquer grau o~ natureza;

45- alfaiates, modistas, costureiras, prestados ao , ousuarlO fi-

nal, quando o material, salvo o de Bv.6mento, seja forneci-

do pelo usuário;

46- tinturaria e lavanderia;

47- beneficiBmento, lavagem, secagem, tinç_mentc, galvanoplas-

tia, aLJndicionamento 2 -c p s r e ç os s o 01 'Slml ares, de objetos

destinados a comerci21~ '""2:ac eu industrializaç2o:
~

m., r u i nó smo n t c__ ;0 '1"



48- presr.aoos ao , .USU2rl.O final 00 serviço, exclusivamente com

ma:erial por ele fornecido ~exc8tua-se a prestação do ser

viço ao poder público, a autarquias, a empresa> concessio

n2ri~s de produção de energia elétrica);

49- colocação de tapetes'e cortinas com material fornecido pe

10 usuário final do serviço;
, li' ,50- estudios fotografico 8 cinematografico, inclusive revela-

_ ,_ ~ i. _, A.#çao, amp~l.açao, copl.a P reproduçô0; estudiso de gravaçao

de "v í de o-s ta pe s : para televisão; ;!stúdios f ono q raf í co s e
..,de gravaçao de sons ou ruidos, inclusive tublagem e "mixa-

fotolitografia;

gem sonora;
ti ~ , •51- copl.a de documentos e outros papels, plantas e desenhos,

por qualquer processo nao incluido no item anterior;

52- locação de bens móveis;

53- composiçao gráfica, ~licheri2, zincografia, litografia e

54- guarda, tratamento e amestramento de animais;

55- florestamento e reflorest2mento;

56- paisagismo e decoração ( exceto o material fornecido para

execução, que fica sujeito ao IeM);
57- recaucgutagem ou regeneração de pneumáticos;

58- agenciamento, corretagem ou intermedi2ção de c~mbio e de

seguros;

59- agenciamentb, corretê,gem ou intermediação de titulos quais

quer ( exceto os serviços executados por instituições fi-

nanceiras, sociedades distribuidoras de titulas e valores

e sociedades de corretores, regularmente autorizê,das a fu

cionar;

60- encadernação de livros e revistas;

ól- aerofotcgrametria;

62- oe direitos autorais;
'. f' I" ~ f ~ r -.J n _ +- . J. r")P ,. tiv_~ •..•t.:.u ~Cr--" .

f
I
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,
IJ- trabalhador avulso- aqu~le que exercer 2tividade de cara-

,é5- e~~re~ês f tna=2ries;
66- taxidermista.

Parágrafo único- Ficam também sujeitos ao Imposto os serviços

não expressos na lista mas que, por sua natureza e caracterlsticas,

assemelham-se a qualquer um dos ~U8 comp3em cada item, e desde que

não constituam hipótese de incidência de tributo estadual ou federal.

-Seçao 11

SUJEITO PA5::iIVO
,

Art. 23- Contribuinte do Imposto e o prestBdor do serviço.
li' , --PBragrafo unico- Nao sao contribuintes os que prestbm serviço

em relação de emprego, os trabalhadores avulsos, os diretores e mem-

bros de conselho consultivo ou fiscal de sociedades.

Art. 24- Para os efeitos deste Imposto considera-se:

1- empresa- toda 8 qualquer pessoa juridica que exercer ativi

dade econômica de prestação de serviço;

11- profissional autônomo- toda e qualquer pessoa flsica que,

habitualmente e sem subordinação jur{dica ou dependência

hierárquica, exercer atividade econEmica de prestação de-
serviço;

111- sociedade de profissionais- sociedade civil de trabalho

profissional, de caráter especializado, organizada para a

prestação de qualquer dos serviços relacionados nos itens

1,2,3,5,6,11,12 e 17 da lista do arte 22, que tenha seu
,

contrato ou ato constitutivo registrado no respectivo or-

gão de classe;

ter eventual, isto é, fortui~o, casu31, incerto, sem con-

tinuidade, sob depend~ncia hier~rquica mas sem vincul~ç~o

t f' .emprega aci a ;

v- trabalho pessoal- aquela, material ou intelectual, execu-

tado pelo próprio , -p r c s t e c c r , pe s s o : f í s í.c a ; n2G c desGLc-

Li :"ica nem

".
: J -.. -:..' G;J ?! L; X ~ 1~.:2· ...c- r: 2~ ~:C 2 _...t . _ f:.



bora assumindo responsabilidade pessoal~

~o entes C8 essência do serviço:
VI- e stcne Le ci rne nto p r-e st adc r« local onde s e j an, p Le ne j ado s , o r

ganiiado~, contratados, administrados, fiscalizados ou eX8
cutados os serviços, total ou parcialmente, de modo perma-

, .ou temporarlo, sendo irrelevante para sua caracteri-nante
zaçao e d8nominaç~o de sede, filial, ag~ncia, sucursal, as
critório, loja, oficina, matriz ou quaisquer outras que va
nham a ser utilizadas.

Seção 111

BASE DE C(LCULU L KLf(UDTA

Art. 25- A base de cálculo do Imposto é o preço do serviço so-
'. Ibre o qual sara ap_lcada a allquota segundo o tipo do serviço prasta-

do.
,carater pessoal, a all-§ lº- Quando o serviço for prestado em

quota será aplicada sobre a base de cálculo de B 100.000,00 ( cem mil
cruzeiros).

§ 2º- Quando os serviços a que se referem os itens 1,2,3,5,6,11
12 e 17 da 1is ta de se rvi ços f orem p re stados pe.r s~ cieda des , e stas fi
carão sujeitas ao Imposto mediante a aplicação da aliquota sobre a ba
se de cálculo de ~ 100.000,00, por cada profissional habilitado, seja
s~cio, empregado ou não, que preste serviços em nome da sociedade, em

Art. 26- Na hip~tese de serviços prestados sob a forma de traba
, ,lho pessoal do proprio contribuint8, en~uadraveis em mais de um dos

itens da lista de serviços, o Im~osto será calculado em relação à ati
,.vidade gravada com a al~quota mais elevada.

~rt. 27- As alIquotas do Imposto são as fixadas na tabela do
Anexo , .I a este Cod~go.

Seção IV
LA NCAf·'iE fHO

- In20 i rr ;-,li ca em re co nhe cima nto j

j e o u cja 18 9 ::::1i d 2. d <: C2. S C o li G 1 -I
ou obras I

Art. 28- O lançamento do Impos~o

ou regularidade do exerc{cio de atlvlC

~
;:::85 .~ .

- 1;.



Art. 29- Corrido o prazo de 5 (c"nco) anos contados a parti6

da ocorrência do fato gerador sem que a Fazenda Pública se tenha pro-

nunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente exti

to o crpédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou si

mulação.

Se çao V

ARRECADAt;i\O

Art. 30- O Imposto sers pago na forma 8 prazos regulamenta-

res.
,Paragrafo ~nlco- Tratando-s8 ~e lançamento ap oficio, que

se respeitar o intervalo m{nimo de )U ( trinta) dias entre o recebima

to da notificação e o prazo fixado para o pagananto.

Seçào VI
ISEr'~çÕ[S

Art. 31- Respeitadas as isençoes concedidas ~or Le~ Comple

mentar da União, ficam isentos do Imposto os Serviços:

a. prestados por engraxates ambulantes e lavadeiras;

b. prestados por associações cu~turais;

c. de diversão pública com fins beneficientes ou consi

derados de interesse da comunidade pelo Õrgão da Ed

cação e CulLura do Municipio ou 6rgào similar.

Titulo 11

DAS TAXAS

Capitulo I

DA TAXA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Se ção I

HIPÓTESE DE lNC10CNCIA

Art. 32- A hip6tese de incidê eia daraxa de Serviços Públi
de COlE,t2 ce li



-"?.•. --.
§ lQ- Entende-se por serviço de coletA -de lixp a remoçao pe-

ri6dica de lixo gerado em im6vel edificado. N~o est~ sujeita ~ Taxa a
-remoçao especial de lixo assim entendida a retirada de entulhos, detL

tos industriais, galgos de árvores, etc., e ainda a remoção de lixo

realizado em horário especial por solicitação do interessado.

~ 2º- Entende-se por serviço de iluminação pública o forneci

mento de iluminação nas vias e logradouros públicos.

§ 3º- Entnende-se por serviços de limpeza pública os realiza

~os em vias e logradouros públicos, que consistam em: varriçao, lava-

gem e irrigação; limpeza e desobstrução de bueiros; bocas de lobos;

galerias de águas pluviais e c6rregos; capinação; desinfecç~o de 10-

cais insalubres.

Seção 11

SUJEITO PJb::iIVO
Art. 33- Contribuinte da Taxa ~ o proprietária, titular do

dominio útil ou o possuidor a qualquer titulo de bem im6vel situado

em local onde o I;;unici pio mante nha os se rvi ços -Te c:: ridos no a rt i go a n

terior.

Seção 111

BASE DE CÁLCULO E hLfQUOTA
Art. 34- A base de cálculo da Taxa é o custo dos serviços ut

lizados pelo contribuinte ou colocados a SUe disposi;ao e dií1if::nsion~-

Ú~~, para cada C2S0, da seguinte forma:

1- em relação ao serviço de iluminação pública, por metro li
near de testada mediante aplicação da aliquota de 1,5;~

( um e meio por cento, sobre o valor de referência qua0ti!

ficado no art.138.
, I 1 •pUO.l.1Ca,11- em relaç~c ao servi;o de l_mpeza por rnet ro lim:-

ar de testada mediante aplicação da al{qwota de Ct5~ (mei

por cento) sobrE o valer de referência quantificaoo no
a r t , 138

c ..; c = } :' +_ ;,;.' c ~. 1i x G, ~. ..J 4. r
,

c:: (: r e z.



edificada e por tipo de utiliz~ç~o do im~vel, conforme a ta-

bela abaixo:

Residência 0,1%
Comércio e Serviço O 5er.::

, I~

Ind~stria

Outros O 1 r;f
, jO

§ . ,1Q- Tratando-se de lmovel com mais de uma testada, consida

rar-se-âo, para efeito de cálculo, somente as testedas dotadas do ser

vi ç o ,
§ 2º- Quando no mesmo terreno houver mais de uma unidade au-

tônoma edificada, será calculada a testada ideal.

Se ção I V

UH~Ç?\flE íHO
, ,sera ~ançada anualmente, em nome . L'00 con"rl-Ar t , 35- A taxa

buinte com base nos dados do cadastro fiscal imobiliário.

-Seçao V

ARRECADA~ÃO
,

Art. 36- A Taxa sera paga de uma vez ou parceladamente, na

forma e prazos regulares.
,r , ,Paragrafo unico- ~ pagamento das parcelas vincendas so pode-

rá ser ~fetuado ap~s o p~gamento das parcelas vincidas.

Art. 37- POderá o ~oder Executivo celebrar conv~nio com empr
. '.sa conceSSlonarla de serviço de eletricidade visando a cobrança do se

viço de iluminação p~blic8 quanco se
,

tratar ue imúvel 8oificado.

CapitulO II

DA TAXA DE LICENÇh

seçâo
HltJéTt.SE DE Ií0CIDLr-.;CIA

s f i s cz __~ Ii, r t . 38- A hipótese de
• . ••~ .' ç~nc_ OEnC12 e o previa exame

Z E _3' o, .:;e :l t r c d o t e r r i t ó r i o c c ' -~lO, das condiç3es de loc~li?2~~J
I

•.. j ~.Jt::·í CCfTl~} da :r2s~·-.',·,i ~c t.. c.'-_tC __-~: f j
I
)

,
sG~ce,

. _. r'····
" .~."~~.,C ••



- -- ..•. -- --:=-::::-:;-..:::;
I

~:~~ ~_~_~2G 2 que se s~bm2te I

p r e t e nde z r e a Lá za r obra; loca-I

presta-'!

manter I
I

haverá incidê~cia de nova taxõ , .no r·esmo eX2r~lC~O e
,

s e r a

iqu21que~ pe~S03 f{sic8 JU jurídica que
I

11izar e fazar funci8nar est8oelecimento comare_a:, industrial,
IdOI' de serviços 8 cutros; exercer qualquer atividade; ou ainda

em funcionamento o estabelociemtc prev-;mente licenciado.

§ 19- Est~o sujeitos ~ prev: licença:

a. o narne n t.o de estabelecimento;
-b , a e : <cuçao de oo r e s , e r r uame nt.c e Lo t e arne nt o s ;

ser concedida ~or per{oco superior

a um ano .•

~: 3º- Lrn..• relação a locelização D/OU~I funcioncmento de 6staoEle
I'cimentos:

a. a licença ab ra noe , quendc d : p ri r.e i ro Li ce nc íarr.e nt.o , a

localização e o f unc í o narae o t o t uo s e xe rc í c í rs posterio-

res, apenas ~ funcion~~ento;

concedida, se for o caso) a respectiva licença sempre

que ocorrer mudança de ramo de atividade ou transferên-

cia " ,oe .io ca.r , -
"/ E 1·.......... d b~ ~w- m re~açeo a execuçao 8 oras, a r ruarau nt o s e loteament

, ~ ,contrarl.O em
pa. o li=En;2 38~~ 'a~c812d2 se 2 sua exacLç_o n~o for ini-

,
ci e da 05 ;-"jt r o r.o p r a zo c c nC:2 di do r. o") 21 va ra;

,
b , a Li ce r ç a podara ser pr-o r ro qe de , a requerimento do con-

tribuinte, se insufici8nte, para a execuçao do.projeto,

o prazo concedido no E
,

vara"
às alin82s "2,tt e 11-' o' (: 10 c.s» ~t, • J - "-'~-

~ 1:"0 1 ",'" , vt > <:> ",",1;::J ~":"'.....,!t.... :.J •••••• f;....I. tJ __rz:o v81icêS pare L
t' •exer::lCl.O em foram concediccs;

"~ 6º- 5era ccnsidErada 2~2~.~no Li ce r ça 2

fi r-> : I

'-'----
fel t;c; I

\! .1,2,1
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~C- TcXc 8 ~ísica , 'd'OU JUrl 1ca
l __

! .- -- •

enquccrar e~ uaisqler das cencições previstas no artigo ante-i que se

I r i o r ,
Seção II1

8ASE DE' CÁLCULO' C ALfQUOTA
, ,

A base de calculo da Taxa e a t í :Iidade deo custo dab-\rt. 40-
fis~al~zaç~o r881izac8 pelo Municipio, ;no exercicio regular de seu po

der de policia dimensionado, para cada licença requeric2 eu concedida,

conforme o caso, mediante a aplicação oe alIquotas sobre o valor de

r8far~ncia quantificado no art. 138 d8 2cDr~o cem as Tabelas ~os Ans-

xos 11 e 111 a esta Lei.

§ lº- Para fins de cobrança da taxa de localização e/ou funci

namento de estabelecime,to s~o considerados Bstabelecim~ntos distintoc

a. os que, emJora, no mesmo local e ainca que id~nticos o r
. ' • I'mo de negoclof pertençam b ~iferentes pS'SGas flsicas ou

• f t.JurlOJ..cas
b. os que, embora, com ~d~ntico ramo de neg6cio, e ainda qUe

f f '~essoa, ~Slca ou
~,

jur{dica, estede propriedade da mesma -, ,em predlos ..J'o i vc r s o s ,jarn situados

§ 2º- Para efeito das alíneas "a" e ttbll do par2grafo anterior

n~o serao considerados como pr~dios diversos dois ou mais im6veis con
~ ,varlOS de um mes--comunica:;;:2lcti nuas -e com pav i rn. nto.

mo im6vel.

Seção IV

LA NÇAr"1t. NTO
,

;" Ta Xá se r e nos dados fornecidoslançada com base~.rt. 41- pe

;fi -', _.sera lançada em r31a;20 ~ C~C2 llcença requeridaTaxe;

§ 2º- O sujeito
.p2ssivo [; ,

~~~icar a ro~artiçEC

2? 2..~ U 2 1 i ~"de .:co f.LGic.iri.o,

s:- ~ .....;i n t --.:.-



,---

Art. 43- Em caso de prorrogaçao da licença para ~execuç?o de

Seçê.O V

I -tc a s s ao ,

,
Art. 42- A ar-:recadaçao da Taxa t sere fei ta c-rance de sua con

obras, a Taxa ser~ reduzida em 50% ( cinquenta prr cento) de seu valor

originaL

Art. 44- N~o ser~ admitido o parcelamento da Tbxa de Licença

Seção VI
..•

IS~r'·JçO[S

Art. 45- Sao isentos de ~-gamento de Taxas de Licença:

1- os vand~dore3 ambu12ntes de jornaip 8 revistas;

I1- os engraxates ambulan~osj

111- os vendedores de artigos de artesanetc dom~stico e arte

popular, de sua fabricação, sem auxílio de empregado;

íV- as construções de passeios e muros;

v- as construções provis6rias destinadas a guarda ae mate ria

quando no local das obras;

VI- as assrciações de classe~ associaç(,8s religlosas, clubes

esportivos, escaleS orfana

tos e asilos;

VII- os parques de diversoes .L- '.Lgrê.l.,u~~a;

VIII- o' espetáculos circenses;

2. hospitai~, casas 06 , • AsaUC9 e congene~e8, colGgios,
,

Sl-

IX- 03 dizeres indicativos relativos a:

_ _,.' c-o..•. . ... :...::.. '- -'

t i os c h[ a r ~S E; f 2 2 e nd2.S {. f i r sa E., e r:92 r! h8 i r os, a r qui te ..
,.

~~s ou ~COf:3sionais resp~nsBv8is ~~lo oroJsto 6 axecu
-!;ao dra bras, quan[1 ~os loca~s ~~[t2,

,
.~ :- _ '. .J L t; .:_ ..-2 ....

,
:'- ..



des:

, .ça» o ccmsrC~G even~ual e ambulante em terrenos, vias e 10-

gradouros públicos.

XI- a construção, reconstrução, modificação~ reforma ou concerto

a)
- _./'" pde edificaçao do tipo prolstario com area maXlma de cons-

truç~c de 70m2 (sete~ta metros quadrados) desde que desti

nada ~ resid~ncia de seu prcpriet~rio;

b) a renovaçao ou concerto de ] 3vestimento da fachada;

c) as pinturas internas eu externas e demais obra~ de cri~~~~
-vaçao;

d) 28 obras que independem de licença para serem executados.

Seção VII
-INFrlAÇCES E PENALIDADES

Art. 46- As infraç~es serao p~nidas Clm as seguintes penalida-

1- multa de 50% (cin~uenta ~or cento) do vzlor da Taxa no caso

da neo comunicação ao fisco, dentro do prazo de 20 (vinte)

dias a contar da ocorrência do evento, da alteração da r zão

social, do ramo de atividade e das alteraç~es f{sicas sofri--
das pelo estabelecimento;

11- multa de 100% lcem por cento) do valor da Taxa, pelo exerci

cio de qualquer atividade sujeita 8 Taxa sem a respectiva li

cença;

111- suspensEio ela licença, pelo
, .prazo fílaXl~O ce 30 (trinta) dias

. ..... .nos cas s de r e arici co nc i e ;

~v- cassaç~o da licença, a ~0~lquar te pc, ~L2nC[ Lsixarem de

existit as condiç2~s exiglda~ para a sua conceSE o; quando

ce i xa rarn de ser cur.p rí.da s , centro do prazo, as itifílcÇ e s e>

padides pelo fisco, ou luando a ativi~ad8 Ifor exercida de ma

que diz r•• peit'l
~üstum I

ne i Ia é'l contrariar o interesse {1'. "I •pUO.l.1CC rc

8. o r dam,

t-' -r.
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I
I

I

, !

de sua quitação.

Cap{tulo I

DO SUJEITO PASSIVO
- "'1'IJ b l' i fJ é'l I,: ;;1 [ I I )r 1.n c; .1.P i.l Ll a pessoa 0-pa s s í vo du

brigada ao pagamento de t r í.nu t o ou (JUfl,LLiLluuu
.".' .

liUCUfl.l.ar.l.21.

, , , """ 1 .paragrefo uniCo- U sujeito da ubriU8ç~D príncipe d~z-se:

1- contribuirltu, quando t.e nhu
- I

re la ç a o f,D~':;B()ê.l1 tl direta com,
,~

situet;8Cl que c o rrs t í t ua () r o s pe c t Lvo fótoOf!I'acJor;

",11- r8sponsável, qua ndo , aa.n r ove stir () ct1mJ,íção cio contribuin-

to, sua o b r i Iju r;ã (J clu c (] r r (j cJu di s:po s í [.: ã o o K p r D ~,S a de 1e i •

t r í.b ut a rio s,Art. 48~ Os cr~ditos I'81ativLs a impostus cujo fa-

to getador s e j e 2J p r o pr í e de de , (J dClln:fniu ~til u u D
; ,

pusso de bens lmo-
.~

té.iXé'I:; pi!léC
, pr est a ç ao elu s e r-v Lço s r e f'e»ais, ebemessim'os relativos 2J

rentes a tais bons, ou cDntríbuir.;üui3 cJiJ. moLrrori a , Gub-rogam-se na pes-

soa dos respectillOS a d qui r e n t e s , s ulv u qlJcHlllu CUIl[;Lo do titulo a prova

parágra60 único- No CCJsu dG a rr e mat.a ç e o om .1i<:'!Eita pública, a

subrogação oc o r r e s ob r a o respectivo prl3:"U.- .• .,
[19- Sao po s suu Lme rrt.e I.'(~bpCln~':;ill/uis:

1- o adquirento ou remitente, pulos tributos relativD~ aos /

bens adquiridos ou remidos; ~

II~ o sutessor a qualquer t{tulo e ocBnjuga meeiro,pelos tri-

butos devidos pelo "de cujos" at~ a data da partilha ou

a d j ud i c a ç ã o, 1i lT1i ta da e s t <3 r 8 s pu ns a bi 1ida d f3 a o mo.nta n t e do

quinhão, do legado ou da meação;

111,.. o espólio, pelos tributos devidos pulo lide cujos" até a da-

ta da. abertura da sucessão.

,Art. 50- A pessoa jur{dica de direito privado que resultar de

fusão,transformação ou .í nco r po r a çao de outra é r a s po ns ave l, pelos tri

butos devidos até a data do ato pelas pessoas jur{diças de direito pri

vado f~siohadas, transformadas ou incorporadas.
<., .:_::""~-.: f'" ," ,I, 'i,:'-:.>: ri •

',i'::~~,?{!\P~r~grafo unlCO- O disposto neste artigo aplica .•.se aos casos
" ,~.(, .1 l



"

,~. te com este rlCJD é'lt:O~,UITI que intervierelTl ou pelas omissões 'po~que fo-
;.,

G-CEP 36.790

de extinç~o de pessoas jurídicas de direito· priv~do, quandti a,ex~16ra-
ç~o da respec~iva atividade seja continuada porq0alquer.s~6io temanes
cente ou seu S~p61io, sob a mesma ou outra raz~ti social, ou firma

vidual.
i

-Art. 51- A pessoa física ou jurídica de ·direito privadb'qD~'
adquirir de outra, por qualquer título, fundo de com~rcio ou estabele-

. ,

cimento com8r~ial, industrial ou profisnional,.e continuara respecti-
va exploraç~o, sob a mesma ou outra raz~o sobialousob firma de nome
individual, responde pelos tributos relativos ao fundo ou astabeleci-
mento Bdq~irido, duviJos 8t~ ~ data do ato:

•
1- integralmente, G8 o alienante cessar a 8xploriç~o do com~r-

,cio, industria ou atividade; .~.'
11- s ub a í dia riar.n.rr t o com a a Linna nt e , f38 o s t e prosseguir na 'ex

plCJ.l"\I,:8D ou .inic iu r dn n t ro de SC:lS moses '? contar da data
da eU.onDf;;ín, no vu a tí.v i.da du no me smo ou ·em outro ramo de
com~rcio, inJ~striB ou ~rofiss~o.

Art. ~J:~-NO:3 C,lSU!, do i.mj.o ssi b í Li.dade de exigência do cumpri-
:.' .

mento da otJrig21çun p rLric LpaI pelo c crit rí.b uí'n te , ~resRond8m ~01idat.iame

, .rem r e s po r'GD v ei s,:

1- o s~, . pais, pulos dúbitos
,

t r í buta ri os dos filhos -mano ras j
"

lIt os tutores u cIJI'2JdoI'os, pa los dúbitos tributários de seus
tU~81adüs uu cUI'atelados;

11f- o~ administradores de bens de tercoiros, pelos d~bitoêtri'
,I, ,I" I

1
,.} ,
t. ,

uut.a rio s cluc;Lr:~H;

IV- o in~8nturinnto, pelos dúbitos tributário~ doe~p~lio;

\J - o síndico , . 1 d' 'to u comissBrlo, pe os ebl os
, .falida ou do concordatarl0j

débi tos tributários' de sociedade .da pe s--, . 1os ao cros , pe .o s

I
!

f

VI-
B03S, no caso de liquidaç~o.

-1" "' •.

P íJ 'r í~ I,j r u f o li n j t: o'·· f\ n d .i ~1Po !]t o no s t (3 a r t i g o s em 8 n t e s e a p 1 i c a rn

as pení.llidudnu do CIJJ·I~I.llr 'l!lJ/'lItt~riu.
~\rt. 5.~1- (I (4\IJIJ I Ln IH,:wlvu, q uu ru.lo convocado, fica' obrigado a

"",,.,,,,,t-,,, .•.. r..-, dl1r~1:-\['f'.lCÕ8S no Lí cit arla e uu Lu i e ut o r í da de ~dministtativa;.



,
a o es~c J .çG-~as s icie es ou iQprecisas, pOderá exigir que

sejam completadas ou esclarecidas.
§ lQ- A convocação do contribuinte ,sera feita por quaisquer

dos meios previstos nesta lei.
§ 2Q- feita a convocação do contribuinte, ter~ ele o prazo d

30 (trinta) dias para prestar os esclarecimentos solicitados, pessoal
mente ou por via postal, sob pena de que se proceda ao lançamento de
ofício, sem prejuizo da aplicação das penalidades legais cabíveis

,Capl.tulo 11

DO CRÉDITO ,
T!H 3Un~R I C

Seção I

lAr~çAf'1ErJTO
Art. 54- O lançamento do tributo independe:
1- da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pe-

los contribuintes, responsáveis ou terceiros, bem como da
natureza do seu objeto ou dos seus efeitos;

11- dos efeitos dos fatos ef~tivamente ocorridos.
Art. 55- O contribuinte será notificado do_lançamento do tri

buto no dorní c í Lí.o,t r í but é r í o , na sua pessoa, na de seu familiar, rePE
sentante ou preposto.

§ lº- Considerar-seá como domicilio tributário do contribuin
te ou r~sponsável o lugar da situação dos bens ou Ga ocorrência dos
atos ou fatos que deram origem 2 obrig2çãc;

§ 2Q- A notificação far-se-á por editeI na impossibilidade
de entrega do aviso respectivo ou no caso de recusa ce seu recebimen-
to.

Art. 56- Será sempre de 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da notificação, o prazo mínimo para pagamento e máximo

-né.Opara impugnação do lançamento, se outro prazo for estipulado, es-
pecificamente, nesta lei.

Art. 57- A notificação do lcnç2~~nto ,
c o n t e r a r

1- o endereço do im6val tribut~dc;
IJ- o nome do suj21to ~~~=~V~;

, .
n ,·_r-rr:r.ln ~r- r-r <": -.., r1; n;:l, r ~ I". r;, II



lv- o V3_ar 'o t_~buto, sua aliquota e base de cálculo;
v- o prazo para recolhimento.
Art. 58- O Lan çar.ent o é efetuado peEa autoridade administra-

tiva nos seguintes casos:
1- quando a lsi assim o 'determine!

11- quando a declaraç~o n~o seja prestada, por quem de direit
no prazo e na forma da legislação tributária;

111- quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestad
declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atende
no prazo e na forma da legislaç~o tributária, a pedido de
esclarecimento formulado pela autoridade administrativa,
recuse-se a prestá-Ia ou não oipreste satisfatoriamente,
a juizo daquela autoridade;

lV- quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pe
, .soa legalmente obrigada no exerC1ClO da atividade a que s

refere o artigo seguinte;
V- quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a

qualquer elemento definido na legislação tributária como
; ..•.. -sendo de declaração obrigatóriá;

VI- quando se comprove ação ou omi~são do sujeito passivo, ou
de terceiro legalmente obrigado, que d~ lugar a aplicação
de penalidade pecuniária;

Vll- quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em
beneficio daquele, agiu com dolo, fraude ou s~mulação;

VIII- quando de,ve ser apreciado fato não conhecido ou nao prova
do por ocasião do lançamento anterior;

IX- quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu
fraude ou falta funcional de autoridade que o efetuou, ou
o~issão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade 8S-

sencial.
ParágrafO único- A revisao do lançamento só pode ser inicia-

da enquanto nao extinto o direito da Fazenda Pública ~unicipal.



Seç20 11
SUSPENSXO DO CR~DITU TR18UT~RIO

Art. 59- Suspendem-se a exigibilidade do crédito tributário: .
, .

1- morator~a;
11- o dep~sito do Seu montantes integral;

111- as reclamações e os recursos, nos termos das leis regula-
doras do processo tributário administrativo;

IV- a concessão de medida liminar em mandado de segurança
Parágrafo único- O disposto neste artigo não dispensa o cum-

.....', -primento das obrigaçoBs ~C8ssori~s dependentes da obrigaçao principal
cujo crédito seja suspenso, ou dela consequentes.

i _

Art. 60- Os efeitos suspensivos cessam pela e*tinçao ou excl
são do crédito tributário, pela decisao administrativa desfavorável
no todo ou em parte, ao sujeito passivo e pela cassaçãq da liminar co
cedida em mandado de segurança.

Seção 111

EXTI~çKo DO CR~D1TO TRIBUTáRIO

ria ,sera

I

iArt. 61- Nenhum recolhimento de tribut~ o~ pe~alidade pecuni
I

!efetuado sem que se expeça o competente documento de arreca-
i

dação municipal, na forma estabelecida em regulamento. I
, , -Paragrafo unico- No caso de expediçao fraudulenta de documen

to de arrecadação municipal respunderão civil, criminal e administra-
tivamente os servidores que os houverem subscrito, emitido ou forneci

do.
Art. 62- Todo pagamento de tributo deverá ser efetuado em

,or
- ' - 'gao arrecadador municipal uu ~stablecimento de credito:autorizado pe-

Ia Mdministração, sob pena de nulidade.
Art. 63- É facultado à Administração a cobrança em conjunto

de impostos e taxas, observadas as disposições regulamentares.
Art. 64- O tributo e demais créditos tributários nãopa~os n, '

data do vencimento terão seu valor atualizado e acrescido,de acordo

com 05 seguintes crit6rios:



1- o ~rir i aI será atuelizado mediante aplicação deicoefici
ente obtido pela divisão do valor reajustado de u~a Obri-

I,
gação Reajustável do Tesouro Nacional (uRTN), no mes em

i

que se efetivar o pagamento pelo valor da mesma obrigação
do mês em que o débito deveria ter sido pago;

11- sobre o valor principal atualizado serão aplicados:
a. multas de:

1- 10% (dez por cento) quando o pagamento for efetuado
até 30 dias após o vencimento;

2- 20% (vinte por cento) quando o ~agam8nto for efetua-
do depois de 30 (trinta) dias e até 60 (sessenta)
dias após o vencimento;

3- 30% (trinta por cento) quando o pagamento for efetua
do depois de decorridos mais de 60 (sessenta) dias d
vencimento;

b , juros de mora à razão de l/L (hum por cento) ao [mÊs, de-
vidos a partir do m~s seguinte ao do vencimentd, consi-
derado mês qualquer- ~ração.

Art. 65- u sujeito passivo tem direito, independentem~nte de
i

préviO protesto, à restituição total ou parcial do tributo, selja qual
j

for a modalidade do seu pagamento, nos seguintes casos:
i- cobrança ou pagamento espontâneo de tri~uto indevido ou

maior que o devido em face de legislação tribut~ria a-
plicável, eu da natureza ou circunstâncias materiais do
fato gerador efetivamente ocorrido;

11- erro na identificação do swjeito passivo, na determina-
-, ,,, ,

Ç80 da al~quota aplicavel, no calculo do montante do de
bito ou na elaboração ou conferência de qualquet docu-
mento relativo ao pagamento;

I11- reforma, anulação, rev0gação ou rescisão de decisão con
denatória.

Art. 66- A restituição total ou parcial do tributo dá lugar

~ restituição, -na mesma proporçao, dos juros de mora e das pen21icades

I
I
f
1
1.
1-



.: ~_. -.•.c~~a;:" as referentes a infrações de caráter formal nao prsa":"vopecu
judicadas pela causa da restituição.

" - ".., , ,Paragrafo unico- A restituiçao vence juros nao capitalizavei
a partir do trânsito em julgado da decisão definitiva que a determina

Ar t , 67- O di rei to de p Iei tear a -resti tui ção total ou parcia
do tributo extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, con-
tados:

1- nas hipóteses dos incisos I e 11 do art. 65, da data de ex
tinção do crédito tributário;

II- n~ hip6tes8 do inciso lI! do ar~. 65~ da data em que se to
nar definitiva a decisão administrativa ou transitar em 0u
gado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revo
gado ou rescindido a decisão condenatória.

Art. 68- Prescreve em 2 (dois) anos a ação anulat~ria da ds-
cisão administrativa que denegar a restituição.

Parágrafo único- ~ prazo de prescriçao é interrompido pelo!
. , . -lnlClO da açao judicial, recomeçando o seu curso, por metade~ a parti
da data da intimação validamente feita ao repr~sentante da Fazenda Mu-nicipal.

Art. 69- O pedido de restituição será feito ~ autoridade ~d-
ministrativa através de requerimento da parte interessada que apresen
tará prova do pagamento e as razões da ilegalidade ou irregularidade
do crédito.

Art. 70- H importância será restituida dentro de um prazo imá.ximo de 30 (trint) dias a contar da decisão final que defira o pedido
Parágrafo único- A não restituição no prazo definido neste

artigo implicará, a partir de então, em atualização monetária da quan
tia em questão e na indidência de juros não capitalizáveis de 1% ~ um
por cento) ao mês sobre o valor atualizado.

Art. 71- Só haverá restituição de quaisquer importâncias apó
decisão definitiva, na esfera administrativa, favoráCel ao contribuin
te.

Art. 72- Fica c Executivo Munici~al autorizado, a seu crit~-



, í t ' "r~oJ a co Ipe S2r 03 os tributarias com creditas llquidos e certos,
, .vencidos ou vincendos do sujeito passivo contra a Fazenda Publlca, naE

condições e sob as garantias que estipular.

ParágrafO único- Sendo vincendo o crédito tributário do sujei

to passivo, seu montante será reduzido de 1% (hum por cento)por cada

mês que decorrer entre a data da compensação 8 a do vencimento.

Art. 73- Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar tranE

sação entre os sujeitos ativo 8 passivo da obrigação tributária, que,

mediante concessões mútuas, importe em termin?ção do litígio e conse-

quente 8xtinç~0 do cr~ditc tribut~rio, desdo que ocorra ao msnos uma

das seguintes condições:

1- o litigio tenha como funcamento obrigação tributária cuja

expressão monetária seja inferior ao ualor de referência

quantificado no arte 138

Il- a demora na solução do litigio seja onerosa para o munic!-

pio.

Art. 74- Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder, por
- "despacho fundamentado, remissao total ou parciaJ do credito tributaric

atendendo:

1- ~ situação econBmica do sujeito passivo;

Il- ao erro ou ignorância excus2veis do sujeito passivo, quan

to à matéria de ~ato;

111- ao fato de ser a import~ncia do crédito tributário infe-

rior ao valor de referênciaquantificado no arte 138.

IV- às considerações de equidade relativamente às caracter!s-

ticas pessoais ou materiais do caso;
" ,. -as cono~çOES peculiares o determinada regiao do territóri(v-
municipal.

ParágrafO único- A concess:o referida neste artigo -na o g8 ra

direito adquirido e será revogada de oficio sempre que se apure que o
, - .beneficiario nao satisfazia ou deixou de satisfazer as condiçoes cu

n~o cumpria ou deixou de cumprir os requisitos n8cess~rios a sua cote"

ção, ssm ~reJuizo da 2~licGç2o das penalidãdes cabíveis nos casos de



~ulo ou si.u ação do beneficiário.
Art. 75- O direito da Fazenda Publica constituir o crédito tro

butário decai após 5 (cinco) anos, contados:
1- da data em que tenha sido notificada ao sujeito passivo

qualquer medida prepar~tória indispensável ao lançamento;
II- do primeiro dia do exercicio seguinte àquele em que o lan-

çamento deveria ter sido efetuado;
I11- da data em que se tornar definitiva a decis20 que houver

anulado, por vicio formal, o lança~ento anteriormente eFe-

§ lº- Excetuado o caso do item 111 deste artigo, o prazo de d
cadência não admite interrupção ou suspensão.

§ 2Q- Ocorrendo a decadência, aplicam-se as normas do arte 11

no tocante à apura;ão de responsabilidade e à caracterização da falta
Art. 76- A ação para a cobrança do cr~dito tributário prescre

ve em cinco anos contados da data de sua constituição definitiva.
§ 1Q- A prescrição se interrompe:

a. pela citaç~o pessoal feita ao deve~or;
b. pelo protesto judicial;
c. por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedo
d. por qualquer ato inequ{voco, ainda que extrajudicial, que

importe em reconhecimento do débito pelo devedor.
§ 2Q- A prescrição se suspende:

a. durante o prazo de concessão da moratória até sua revoga.
ção, em caso de dolo ou simulação do beneficiário ou de
terceiro por aquele;

b. durante o prazo da concessão oa remissao até sua revoga-
~ ,çao, em caso de dolo ou simulaçao do beneficiario ou de

terceiro por aquele;
c. a partir da inscrição do débito em divida ativa, por 180

,
(cento e oitenta) dias, ou até a distribuiç~o da execução
fiscal se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.

Art. 77- ~correndo . .. "a prescrlçao abrir-se-a inquerito adminis



a. a decis~o administrativa irreform~vel, assim entendida

trativc para ap rar as responsabilidades na forma da 19i.

Parágrafo único~ A autoridade municipal, qualquer que seja se

cargo ou função e independentemente do vinculo empregatIcio ou funcio

nal, responderá civil, criminal e administrativamente pela prescriçao

de d~bitos tributários sob s~a responsabilidade, cumprindo-lhe indeni

zar o Municipio do valor dos débitos prescritos.

Art. 78- As importâncias relativas ao montante do crédito tr

butário depositadas ou consignadas judicialmente para efeito de discu

são, serão, após decisão irrecorrIvel, no tot~l ou em parte, restitui

das de oficio ao impugn2nte ou convertidas em renda a fauor do Munici

pio.

Art. 79- Extingue o crédito tributário a decisão administra-

tiva ou judicial que expressamente, em conjunto ou isola~amente :

1- declare a irregularidade de sua constituiç~o;

11- reconheça a inexistência da obrigação que lhe deu origem;

111- exonere o sujeito passivo do cumprimento da obrigação;

IV- declare a incompetência do sujeito ativo para exigir o

cumprimento da obrigação.
, ,

Extinguem o credito tributaria:

a definitiva na órbita administrativa ~que nao mais pos-

sa ser objeto C8 ação anulatória;

b. a decis~o judicial passada em julgado.

§ 2º- Enquanto não tornada definitiva a decisão administrati.
va ou passada em julgado a decisão judicial, continuará o sujeito pas

sivo obrigado nos termos da legislação tributária, ressalvadas as hi-

póteses de suspensão da exigibilidade do crédito, previstas no art,6l

Seção IV
EXCLUS~O DO CR{DITO TRIBUT~RIO

Art. 80- A exclusão do crÉdito tributário não dispensa o cum

primento das obrigações acessórias dependentes da obrigaç2o principal

ou dela consaquentes.
Art. 81- A isençao, quando concedida em funç20 do preenchime



to ce detsrminadas condições ou cumprimento de requisitos, dependerá

de reconhecimento anual pelo Executivo, antes da expiração de cada /

exerc1cio, mediante requerimento do interessado em que prove enquadra

-se nas situações exigidas pela lei concedente.

ParágrafO ~nico- Quando deixarem de ser cumpridas as exig~n-

cias determinadas na lei de isenção condicionada a prazo ou a quais-

quer outros encargos, a autoridade administrativa, fundamentadamente,
, . ,

cancelara o despacho que reconheceu o beneflcio.

Art. 82- A anistia, quando n~o concedida em caráter geral,

s f e t i v 2. íl1e n t o , 8 rn c (3 da c a ~ CI, f';o r c~8 S ~-'c c h o d o E xe c u t i vo o rn r ~ que r i rn e n t o

no qual o interessado faça prova do preencnimento das condições e do

cumprimento dos requisitos previstos em lei para sua concessão.

ParágrafO único- O despacho referido neste artigo não gera di

reito adquirido e será revogado de oficio sempre que o beneficiado não

satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumpria ou dei-
-xou de cumprir os requisitos para concessao do favor, cobrando-se o

crédito acrescido de juros de mora.

Art. 83- A conces~ão da anistis implica em pardao da infração,-não constituindo esta antecedente para efeito de imposição ou gradua-

ção de penalidades por outras infrações de qualquer natureza a ela sub

sequentes cometidas pelo sujeitom passivo beneficiado por anistia an-

terior.

Seção V

INFRAÇÔES [ PENALIDADES
Art. 84- Os contribuintes que se encontrarem em débito para

com a Fazenda Municipal não poderão dela receber quantias ou créditos

de qualqu2r natureza nem participar de licitações públicas ou adminis-

trativas para fornecimento de materiais ou equipamentos, ou realização

de obras e prestaç~o de serviço aos 6rgaos da Administação Municipal

diret~ ou indireta, bem co~o gozarem de quaisquer benefIcios fiscais.

Art. 85- Independentemente dos limites estabelecidos nesta Le

~ reincid~ncia em infração da mesma natureza punir-se-~ co~ multa em

dobro, e, a cada nova reincidência, , . ,ap~~car-se-a, essa pena acrescida

,
8



de (vin~e po r canto).
Art. 86- O contribuinte ou responsável poderá apresentar de-

n~ncia espontânea de infração, ficando excluida a respectiva penplioa
desde que a falta seja corrigida imediatamente ou, se for o caso, efe
tuado o pagamento do tributo devido, atualizado e com os acr~scimos I

gais cabíveis, ou depositada.
§ IQ- Não se considera espont~nea a den~ncia apresentada ap6

o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscali
zação relacionados com a infração.

§ 2º- A apr8sentaç~0 de dcc~n2ntos obrigat~rios ~ Administr2
çao não importa em den~ncia aclpont~nea,~ara os fins do disposto nest
artigo.

Art. 87- Serão punidas:
1- com multa de IOO%,(cem por canto) do valor de refer~ncia

quaisquer pessoas, independentemente de cargo, ofício ou
função, minist~rio, atividade ou profissão que embaraçara
elidirem ou dificultarem a ação da Fazenda Municipal;

11- com multa de 50% (cinquenta por cento) do valor de ref8r~.•.. -cia quaisquer pessoas, f{sicas ou jur{dicas que infringi-
rem dispositivo da legislação tributária do Municipio, pa

-nao tenham sido especificadas as penalidadesra os quais
~ .propr~as.

Art. 88- são c~n~iderados crimes de sonegação fiscal a práti
ca pelo sujeito passivo ou por terceiro em benefício daquele que pres
ter declaração falsa ou omitir, totàl ou parcialmente, informação que

.deva ser produzida a agentes do fisco, com intenção de eximir-se, to-
tal ou parcialmente, to pagamento ds tributo E quaisquer outros adiei
nEis devidos por lei;

,Tltulo 11
,DO PROCEDIMENTO FISCAL TRIBUTARIO

cat-cítulo I

DA AC>~IrJISTRhÇÃO TRIüUTÁRIA



sulta, n~o for notific~do de Gualquer alteraç~o pcsterior no entendi-

Seç20 I

CONSULTA

Art. 89- Ao contribuinte ou responsável ~ assegurado o direi-

to de efetuar consulta sobre interpretação e aplicação da legislação

tribut~ria, desde que feita antes· de ação fiscal e em obedi~ncia ~s /

normas aqui estabelecidas.

Art. 90- A consulta
,

sera dirigirda ao titular da Fazenda Muni i

cipal com apresentação clara e precisa do caso concreto e de todos os

elementos indispensáveis ao entendimento da situação de fato, indica-

rios os dispositivos legais 8
• ~ ' • 1lnstruJda, se nccecsarlc, com Documentos.

Art. 91- Nenhum procedimento fiscal ser6 promovido contra o

sujeito passivo, em relação à espécie consultada, durante a tramitação

da consulta.
, , .Paragrafo unlCO- Os efeitos previstos neste artigo nao se pro

duzirão em relação às consultas meramente prot81at~rias, assim enten-

didas as que versem sobre sispositivos claros da legislação tributária

ou sobre tese de direito já resolvida por decisão administrativa ou ju

dieial, definitiva ou passada em julgado.
".

Art. 92- A resposta à consulta será respeitada pela Adminis-

tração, salvo se baseada em elementos inexatos pelo contribuinte.

Art. 93- Na hipótese de mudança de orientação fiscal, a nova

orientação atingir~ todos os casos, ressalvado o direito daqueles que
- ,anteriormente prodsderam dB acordo com a orientaçao vigente ate a da-

tai da modi f i ca çao ,
, , .Paragrafo unlCO- Enquanto o contribuinte, protegido 'por con-

mento autoridade administrativa sobre o m~SffiO assunto, . ,
f Lc a ra arnpa

rando em seu procedimento pelos termos da resposta a sua consulta.

Art. 94- A formulaç20 da consulta n~o terá efeito suspensivo

da cobrança de tributos e respectivas atualizações e penalidades.

Parágrafo único- u consulente poderá evitar -a oner2.çao do ,
de

bito por multa, juros de mor2. e correç~o monetária efetu2noo o seu pa
importzncias, . ~depo5lLogamento ou o préviO administr~tivo das ~ue,

De ~rEzo de 30 (trint~) ~i8S con-'.-J .:lrluBVl.OaS,



...,razao de seu

co ns u.re n t e ,•. &' .• -
~, .•.C2;:2ce no G

Art. 95- A autoridade administrativa dará ,
resposta a consulta

no prazo de 60 (sessent) dias.
, ,

Paragrafo unico- Do despacho proferido em processo de consul-

ta 'caberá pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias contado,

da sua notificação, desde que fundamentado em novas alegações.
!: . Seção 11

FISCP.LIZAÇÃOI

i
Art. 96- Compete ~ Administração Fazendária Municipal, pelos

, -orgaos 8specializados, a fi2caliz~ç~o do cU8prim~nto das normas da 18

gislação tribut8ria.

Art. 97_ Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar

à autoridade administrativa todas as informações de que disponham, co

relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros:

1- os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício;

II~ os bancos, caixas econômicas e demais instituições finance"

ras;

III-~as empresas de administraç~o de bens;

IV- os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;

V- os inventariantes;

VI- os síndicos, comissários e liquidatários;

VII- quaisquer outras entidades ou pessoas que, em
, . -, -cargo, OflC10, funçao, ministerio, atividade ou profissao

detenham em seu poder, a qualquer titulo e de qualquer for
~ l' formar-o~s ner.ess~rl·9s 90 fl·Sr.o.m , n 'I . .,; to; _ u <.o v __

Art. 98- Independentemente do disposto na legislação criminal,

é vedada a divulgação, para quaisquer fins, por parte de prepostos da

Fazenda Municipal, de qualquer informação obtida em razão de ofício

sobre a situação econômico-financeira e sobre a natureza e 8stddo dos

neg6cios ~u atividades das pessoas sujeitas à fiscalização.

§ lQ- Excetuam-s8 do disposto neste artigo unicamente as requ

SiÇ08S da autoridade judici2ri2 e os C2S0S de prestação ffiGtua de aSSl
. ~lnfor~aço25 entre G.

c!i v 8 r s o s c r ~ c..c S L o í 1.....1íl i C i r i L L €"' n :. r i, -_:..:.c ;.; L.. I~ r. i:.. c , [s t _c ~ ~ 8 eu -: r o :..



I;., Lc.l p í os ,

"'-.

§ 2º - A divulgação das informações obtidas no exame 'de contas
e documentos constitui falta grave sujeita à penalidade da legislação
pertinente.

Art. 99- As autoridades da Administração Fiscal do Municipio,
através do Prefeito, poderão requisitar auxilio de força pública Fede-
ral, estadual ou municipal, quando vItimas de embaraço ou desacato no
exercício das funç5es de seus agentes, ou quando indispens~vel à efeti a
vação de medidas, previstas na legislação tribut~ria •

...•
Se ç ao 111

CERTIDÕES
Art. 100- A pedido do contribuinte, em não havendo débito, se

ré fornecida certidão negativa dos tributos municipais, nos termos do
requerido. •

Art. 101- A certidão será fornedida dentro de 10(dez) dias a
contar da data de entrada do requerimento na repartição, sob pena de
responsabilidade funcional.

Art. 102- Ter~ os mesmos efeitos da certidão negativa a que
rossalvar a existência de créditos:

1- não vencidos;
11- em cursode cobrança executiva com efetivação de penhora;

Art. 103- A certidão negativa fornedida não exclui o direito
LII- cuja exigibi1idade esteja suspensa.

da Fazenda Municipal, exigir, a q~alquer tempo, os débitos que venham
a ser apurados.

- , . 'Art. 104- O Municipio nao celebrara contrato, aceitara propos
ta em concorrência pública, concederá licença para construção ou refor

,ma e habite-s8 nem aprovara planta de loteamento sem que o interessado
faça prova, por certidão negativa, da quitação de todos os tributos de~

,
vidos ~ Fazenda Municipal, relativos ao objeto em qU8St~O.

i

Art. 105- A certidão negativa expediaa com dolo ou fraude,
que contenha erro contra a Fazenda Nunicip~l, responsBbil~zB o funciG-
nério que c expedir pelo pagamento do crédi:c tribut~rio 3 juros da
fT'iGI'd a c r-e s c i ou: ......•



~nico- G disposto neste artigo nao exclui a responsa

reção monetária, multa e juros, a contar da data de vencimento dos mes

bilidsde civil, criminal, e administrativa que couber e ~ extensivri a
quantos colaborarem por ação ou omissão, no erro contra a Fazenda Muni

cipal.
Seção IV

DÍUIDA ATIVA TRIBUTáRIA
Art. 106- As i~portâncias relativas a triDutos e seus acrésci-

mos bem como a qualquer outros d~bitos tributários lançados mas não re
colhidos constituem divida ativa a partir da data de sua inscrição re-

Par~grafo ~nico- A flu~ncia de juros de mora
os efeitos deste artigo, a liquidez do cr~dito.

-nao exclui, para

Art. 107- ~ Fazenda Municipal inscrever~ em divida ativa, a
partir do primeiro dia útil do exercício seguinte ao lançamento dos dé
bitos tributários, os contribuintes inadimplentes com as obrigações.

§ lQ- Sobre os d~bitos inscritos em dívida ativa incidiraõ cor

mos.
§ 2º- No C8S0 de d~bito com ~agamento parcelado, ;considerar-se

-á data de vencimento, para efeito de inscrição, aquela da primeira
..parcela nao paga •

. § lº- Os d~bitos serão cobrados amigavelmente antes de sua exe
-cuçao.

Art. 108- O térmo de inscrição em dívida ativa, autenticado pe
Ia autoridade competente, indicará obrigatoriamente:

J- o nome do devedqr, dos ; .co-responsav8ls, e, sempre que conhe
cidos, o domicilio ou a residência de um e de outros;

11- o valor originário da dívida, bem como termo inicial e a
forma de calcular os juros de mora e demais encargos previs
tos emIei;'

I11- a origem, a 'nctuTeza e o funcamento legal da dívidô;
IV- a data e o n~mero Cc inscriç~o no livro de Dív{da ~tiv~;

v- sendo o caso, o núm~ro to ~rocesso administrativo ou de 3U-

.L •,-o DE



,contere, al~m dos requisitos-ri cc:r •..":'éao deste artigo,
3. indiceção do livro e da folha de inscrição.

§ 2ç- O termo de inscrição e a Certidão de DIvida Ativa po-
derão ser preparados por processo manual, mecânico ou eletrônico.

Art. 109- A omissão de qualquer dos requisitos previstos no
artigo anterior, ou o erro a eles relativos, são causas de nulidades
da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente, mas a, nulida-
de poderá ser sanada até a decisão de primeira instância, mediante /
substituiç~o da certid~o nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado,
O O , : n t c --.,....r- •....•d o O" r '"""- r- ....J •....• (-18 o »; r-v ,-" "'i 'L' ,'~ ~, 0:-', "",': ~.-:. ,'-', + e' c r'I", ~~ ,-",' ':"';, ',J e _~o ::?,:' _~o f,'.. ~.L e'l..; .l.. L t.j 1. t;:; :::.. ~~ G. ' I, í-' o L. U U t J I t: \:> d, '_ ...:: __ ! i , :;.;.. ••. ,__~ :.J _ ••. u -::::-::... 1.. ::;. _ .__

parte modificada.
Art. 110- Não ser:o inscritos em dIvida ativa os débitos /

constituidos, cujos valores sejam inferiores a 5% (cinco por cento)
do valor de referência.

Art. 111- No c~lculo do dé~ito inscrito em dIvida ativa se-
r~o desprezadas as~raç~es de 8 1,00 (hum cruzeiro).

Cap{tulo Li.

DO PRJCES~O FISCAL TRI8UT~RfD

Seção I
rr~ PUG r~AçÃO

Art. 112- A impugnação ter~ efeito suspensivo da exig~ncia
e instaurará a ,fase contraditoria do procedimento.

Parágrafo único- A impugnaçso do lançamento . ,menClonara:
,a. a autoridade julgadora a quem e dirigida;

Q.__a- qualificação do interessado e o endereço para intim2çã
c. os m0tivos de f6tO 8 de direito em que se fundamenta;
d. as dilig~ncias ~U8 o sujeito passivo pretenda sejam efe-

tuadas, desde que justificadas -as suas rz.zoes;
e. o objetivo visado.

, ,Art. 113- O impugnador sera notificado do despacho no pro-
prio processo mediante assinatura ou por Vi3 posté1 r2gistraua ou 2lrl

se encontrér em loc~l incerto ou n;o s2~ido.02 ,por edital quando

a

,
i'~
",

t



dos acréscimos na formé deste crti']o, desde e fe tue o prÉvio , 'oepo-

111- 6 descrição clara e precisá

OS tributos e , .. .pens .•.loaoes impugnsdos serão atualizados mon8tariamente

e acrescidos de multa e juros de mora, é pértir da data doe respecti-

vos vencimentos, quando .' .C2:JlvelS.
, , , ' . "..",Paragrafo unico- C sUjeito passivo pocera eVltar 8 aplicaçao

sito administrativo, da quantis total exigida.

Art. 115- Julgada procedente 2 impugnaçao, serao restituidas a~

ao sujeito passivo, dentro do prazo de trinta dias contado~ do despa-
~_. ,_ "0 ~"" r- •.. -

- __. .; 1- __ .~,- ~
L '- ~ '.' _. __

Seç20 11

Art. 116- às . -eçoes ou OGlSSCeS que cuntr2riGrs~ o cisposto

na legislação tributária ser2o, . ' .ê:.rêves O~ C'-C-1iZ' -::~J .•••• Q (,...1..._ "- tsc.u, objeto de au-

tuação com afim de determin~r
,

(j respf...;nsGvL::l [1::12 Verificad2,

o dano causado ao municipio e o seu'resp2ctivo valor, 2plic~r ~o infra
I

tor <:: pena correspondente e ~roceder-se, quando for o caso, no sentido

de obter o r a s se rc í me n t o do referido' dano.

Art. 117- u auto de infração será lavrado por 2ut~rid2de at-
,

ministrativamente competente e contera:

1- o local, 2 data e 2 horG C3 12vraturô;

11- o nome, o 8n~ercçD do infr2tcr e c~ sau estEjE1ecimento,

- ' .çao 8 se neCeSS5?lC, r";'T" " !;"+~. r--;?C' f"_::.-+~r-.r.J... •_..LJ,...c~n..:Jv~n,-,__ o.J r-.l. ·_..L~.c;r!L.es,

IV- 2 citEÇ20 ex~rcss~ do diE~csitivo 12~51 infrinuidc e do

v- E refcr~nci2 a.documen~os qua ssrviram da jeso ~ l~vr~~u-

ré., eu auto;

tributo, dentre to çI'é.ZC

CS~CUlD . '"'"' ~~ .~.••• __ :.. .J'<- ._
-.,) ..;
,,_"::. _ ~ L .. _



- 2 2SS~ a~ ra c agente autuante e a indicação de seu car

go ou função;

vIl~- a assinatura do autuado ou i~frator ou a menção da cir-

cunst2ncia de que não pode ou se recusou a assinar.

§ lº- As incorr8ç~es ou omiss~es verificadas no auto de in-

fração neo constituem motivo de nulidade do processo, desde que do I
/

mesmo constem elementos suficientes para determinar a infração e o in

frator.

§ 2Q- Havendo reformulação ou alteraç~o do auto de infração

scr[ devolvido ao contribuinte Q~tC8~C o prazo ~c defesa.

§ 3º- A assinatura do autuado poderá ser posta no auto, sim

plesmente ou sob protesto, e, em nenhuma hipótese, implicará em con-

fiss~o da falta arguida, nam sua recusa agravara a infração ou anula-

rá o auto.

Art. 118- Conformando o autuado como o auto de infração e

desde que efetue o pagamento das importâncias exigidas dentro do pra-

zo de 30 (trint~) dias contados da respectiva lavratura, o valor das

l' t ~' .mu ~as, 2xce o a mora~Drla, será reduzido de 50% (cinquenta por cento

P. rt , - ,119- Nenhum auto de infraçao sera arquivado nem cance-

lada a multa fiscal sem préViO despacho da. autoridade administrativa.

Seção 111

tJE..FE SA

Art. 120- U sujeito passivo poder~ conLestar a exig~ncia fi

cal, independentemente do prévio de~ósito, dentro do prazo de 30 (tri I.
ta) dias contados da intimação do auto de infraç~o defesa por escrito

alegando toda a mat~ria que entender ~til e ju~tando os documentos /
. .' -comprcDator~os das -razoes apresentadas.

Art. 121- O sujeito passivo poderá, conformando-se com pôr-

te dos termos de autuação, recolher os valores relativos a essa parte

ou cumprir o que for determinado pala autoridade fiscal, contestando

o restante.
,

sera dirigida ao titular da122- {l, o e f'e s ap.. rt. Fé! ze nda i';uni

, -const2ra de petiçao datada e assin2da pelo sujeite pa~~ivo ou



" . 1 ,.ParBgrafo unico- k autoridade JU gad8ra tera o pr8zo de 60

se' . d 're~rasent8n-e e avara de todos os slemantos qua

lhe servirem de base.

Art. 123- Na hip~tese de auto de infraç~o, conformando-se o

autuado com o despacho da autoridade administrativa e desde que efetue

o pagamento das importâncias exigidas dentro do prazo para interposiçã

de recurso, o valor das multas ser~ reDuzido em 25~ (vin~e e cinco por

cento) e o procedimento tributaria será arquivado •

Art. 124-Aplicam-se
.•.
a defesa, no que co ube r ern , as normas re

,
lativ3s a impugnaçao.

PRIMEIRA INST~NCIA ADMI~I5TRATIVA
Art. 125- As impugnaç~es 2 lança~entos e as defesas de autos

de infração serão decididas, en Primeira Instância hdministrativa, pe-

10 titular da fazenda Municipal.

( .1.i.sessen\..Gdias) para proferir sua decis20, contcdos da data do recebi

mento da impugnaçao ou defesa.

Art. 126- Considera-se iniciado o prodedimento fiscal ~dmini

tr?:tivo:

1- com a impugnaçao pelo sujeito passivo, de lançamento ou /

ato administrativo dele d9ccrrante;

1!- com a lavratura dc termo 02 infraç~G;

Art. 127- Findo o prazo para produç~o de provas, ou perempto

o direito de apresentar a ~efes2J ~ a~tcrid2de ju]çatcr2 proferiri ds

CiS20 no prezo da 30 ( trinta) eias.
, ,

P2r~grafo unico- Se n~o S2 ccnsider~r possuidora ~e todas ~:

informaç5es necess~rias a su~ decis~o, a autoridaLe ~dmini5trativa p~

hrt. 12 G- Não se n e o p ro f e r i d a C ê C i sC:C'
,

,~ ;:::-"'zo

der~ converter o processo em oilig~ncia e det8rmin~r ~ produç~o de no

Vc.S provas.

julçarnento e m dili;;&r:cic,
,

~: C. :::::: r 2: c ;~.:. r L. E"

..., .'-":'L.!n::'êrlC:, r
"-~ - -- ... ....
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I
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- --:;::-'J 2.. ~ •...•=.:.s-....;:.:--ai""\ de primeira • +-A •~ns ...anc~a.

SEGUNDA lNSTANCIA ADMINISTRATIVA
Art. 129- Das decisões de primeira instância caberá recurso

para a instância administrativa superior:

1- voluntário, quando requerido pelo sujeito passivo no prazo
i

de 30 (trinta) dias a contar da notificação do despacho /

quando a ele contrárias no todo ou em parte;

11- de ofIcio, a ser obrigatoriamente interposto pela autorida

contrárias, no todo ou em parte, ao MunicIpio, desde que a

importância em litlgio exceda a ,
vezes o valor de re-

ferência definido no arte 138.

~ lQ- O recurso terá efeito suspensivo.

§ 2º- Enquanto não interposto o recurso de ofIcio, a decisão
- . ,nao produz~ra efeito.

Art. 130- A decisão, na instância administrativa superior, se

rá proferida no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data d
.•.•..

recebimento do prooesso, aplicando-se para a notificação do despacho

as modalidades • .I-prevls"as para a primeira instância.
, , .Paragrafo unlCO- Decorrido o prazo definido neste artigo sem

que tenha sido proferida a decisão, não serão computados juros e atua

lização monetária a p3rtir dessa data.

Art. 131- A Segunda Instância Administrativa ,sera representad

pelo Prefeito Municipal.

Art. 132- O recurso volunt~rio poderá ser impetrado inoepende

tem2nte de apresentação da garantia de instância.

DISPOSIÇ~~~ FINAIS
Art. 133- são definitivas as decisões de qualquer instância,

uma vez esgotado o prazo legal para interposição de r~curso, salvo se

sujeitas a recurso de ofIcio.

~rt. 134- N~o se tomar~ qualquer medida contra o contribuinte

~U2 tenha 2cido ou pago tributo ~E a~oIdo com deci5~o administr2tiv~



~ dos Anexos que a acompanham.

tal, ~reas cedidas ao patrim6nio Municipal;

c iud.í c í a L ~r a si t ada a I 'ulgado, mesmo que pos te ~ia rme nte modi fica-
da.

Art. 135- Todos os atos relativos a matéria fiscal sereo pra-
ticados dentro dos prazos fixados na legislaç~o tribut~ria.

~ lQ- Os prazos ser~o co~t{nuos, excluido no seu c6mputo o
dia do inicio e incluido o do • .1-venClmenL.O.

§ 2º- Os prazos somente se iniciam ou vencem em dia de expe-
diente normal na Prefeitura ou estabelecimento de credito, prorrogan-
do-se, se necess~rio, até o primeiro dia útil seguinte.

sentar à Administração:
,
a r e a1- tItulo de .propriedade da loteads;

11- planta completa do loteamento contendo, em escala que per-
mita sus anotação, os logradouros, quadras, lotes, ~rea to

111- mensalmente, comunicaç2? das alienações realizadas, conten
do os dados indicativos dos adquirentes e das unidades
adquiridas.

Art. 137- Consideram-se integradas à presente Lei as tabelas

Art. 138- fica instituido o valor de referência de ~20.000,00
(vinte mil cruzeiros) para o cálculo das taxas.

Art. 139- A base de cálculo do 155, definida no art. 25 §§ IQ
e 2~ e o valor de referência mencionado no artigo anterior serão at~a
lizados anualmente, até 31 de dezembro, .por ato do Executivo Munici-
p21, nos termos da Lei Fe de raI número 6.423, de 17 de junho de 197.7 e
suas mo~ificaç~es posteriores, com base na vari2çao das ORTN.

Art. 140- ~a fixaç~o da base de c~lculo dos tributos ser~o /
desprezadas as frações de Õ 100,00 (cem cruzeiros).

-Art. 141- Nos valores finais dos tributos a serem pagos serBO
desprezadas as frações de S 1,00 (hum cruzeiro).

couber, po r de-que
c r 8 to d o E xe c L.!t i v o f' . uni c i p 31, C e n : r G r:c p r ~;zc de 6 G \ S 8 S se n ta) d i as.



TA8ELA PARA C08R~NÇA DO lMPosrü SOSHl S~RVIÇOS DE QUALuUER N~TUREZA

Atividades Constantes da Lista do
Artigo 3º

1- Trabalho pessoal do profissional
autônomo de nivel universitário

2- ~rabalho pessoal do profissional
autonomo'de nivel m~dio

3- Trabalho pessoal do profissional
~ut6nomo de nivel primário com

,
estabelecimento franqueado ao pu
blico

4- Trabalho pessoal do profissional
autônomo de nivel primária com
estabelecimento n20 franqueado
ao p~blico

5- Trabalho pessoal do profission2l
autônomo de nivel primária sem
estabelecimento

,Base de Calculo

E~ 100. OOO, OO

E$ 100.000,00

[$ 100.000,00

~r.1 O I:) • O O O , O O

G 100.000,00

,All.quota

8%

2crf
70



TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA RELATIVA A lOCAlIZAÇÂO E FUN

% Sobre o Valor de re-

Anexo 11

CIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS.

ferencia

1 no,!
...:..l.J '- /~

J

SOuf
1°

; .1- I ndus t r í a

, 11. •. ~l.•••.•

1.2- Ind~stria de -Confacçoes •••••••••••••••••••••••••.
, .1.3- Industrla de Alimentos •••••••••••••••••••••••••••

1.4- outras Ind~strias ••••••••••••••• w ••••••••••••••••

2- Comércio

2.1- Bares e restaurantes com jogos eletrônicos e/ ou

de mesa •••••••• -••••••••••••••••••••••••••••••••••

2.2- Bares e restaurantes sem jogos •••••••••••••••••••

2.3- Supe r-rne r-cado s •••••••••••••••••••••••••• -...••••-••••••

2.4- Quaisquer outros ramos de atividades comerciais

nao constantes nesta tabela ••••••••••••••••••••••

3- Establecimentos bancários, de cr~dito, financiamento

60%

30%I

20%

,~ ,.4- Hotels, motels, pensoes, similares ••••••••••••••••••••

e I nva s t Lme rrt c •••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••• 100%

20%
5- Representantes comerciais autônomos, corretores, des-

pachantes, agentes e prepostos em geral •••••••••••••••

6- Profissionais autônomos (não incluidos em outro item

desta t.e ae La ) •••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••

7- Casas de lot8rias~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

8- Ofl~imas de conserto em geral •••••••••• ~••••••••••••••

9- Postos de serviços para veIculos •••••••••••••••••• : •••

10- Depósitos de
,

inf1am8veis, ex;:::loslvos e similares ••••••

11- Tinturarias 8 lavanderias ............................

10%

10%
t::;orrf../ Ir-

50%



12- SBl~o de engraxate ••••••••••• ·••••••••••••••••• 5d
1°

% Sobre o Valor de Re-

6erência

13- Estabelecimentos de banho, duchas, massagens,

ginásticas e ..congeneres •••••••••••••••••••••••

14- Barbearias e salões de beleza •••••••••••••••••

15- Estabelecimentos hospitalares •••••••••••••••••
16- , ç •L~~or~~orics do 8na~lS2S

17- Diversões Públicas

17.1- Cinemas e teatros •••••••••••••••••••••••

17.2- Salões de jogos eletr6nicos e demais

jogos de ITi8sa •••••••••••••••••••••••••••

11.3- boates ••••••••••••••••••••••••••••••••••

17.4- Circos e parques de diversões •••••••••••

17.5- Quaisquer outros espetáculos de diversões

18- Empreiteiras e incorporadoras ................
".

19- Demais atividades sujeitas a licença de locali

zaçao e funcionamento •••••••••••••••••••••••••

50%
10%I
50J~

7.. r, ;";

-' '-' /"

50;0

r: 0('1 ,
~ /J

f
20% tj
20%

[
;.

1
50J~

20%
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Anexo 111

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE lICENÇA RELATIVA À EXECUÇÃO OE OBRAS
E ARRUAMENTO E LOTEAMENTOS

p Sobre o Valor de
referência

2- Alterações em projetos aprovado.................... 5%
3- Construção, reconstrução por m2 •••••••••••••••••••• 0,5%

-4- Demoliçoes •••.•••..••••..•......••••••••••••••.••••

5- Loteamento por m2, excluídas as áreas destinadas a
vias e logradouros públicos 8 que sejam doados ao
r" . . . 2 o,un25c/;,~"iunlclplo, por m •••••••••••••••••••••••••••••••••• -



Art. 143- Esta Lei entrar~ em ~igor em 31 de dezembro de 198

revogadas as disposições em contrário.

-_ ..-..,. ... .. .....................................• _--
{;htlfe do .jent-iço de Secretaria


